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Rio de janeiro, 06 de maio de 2024. 

 

COMUNICAÇÃO Nº 114/24 – TJD/RJ 

 

DECISÃO DA “1ª” COMISSAO DISCIPLINAR REGIONAL - CDR - TJD/RJ 

 

Sob a Presidência da Auditora Dra. Juliana de Siqueira Ferreira, presente 

à sessão os auditores Dr. Claudio Oliveira, Dr. Erick Regis, Dr. Rafael 

Capanema e o Procurador Dr. Igor Pereira, reuniu-se às 15 horas do dia 

06 de maio de 2024, no Auditório do Tribunal de Justiça Desportiva no 

Plenário Dr. Homero das Neves Freitas, situado à Rua do Acre nº 47, 7º 

andar, Centro, Rio de Janeiro, a “1ª” Comissão Disciplinar Regional, 

tomando as seguintes deliberações: 

 

1) Aprovada a ata da sessão anterior; 

         

 

2) Processo: nº 057/24 

1º)Denunciado: RIQUELME AVELLAR DA SILVA FORTES (atleta do VASCO 

DA GAMA SAF) 

Tipificação: Art. 257 do CBJD 

2º)Denunciado: DEVID RICHARD LEITE SANTOS (atleta do SAF 

BOTAFOGO) 

Tipificação: Art. 243-F, 1º do CBJD 

3º)Denunciado: VASCO DA GAMA SAF  

Tipificação: Art. 257, §3º do CBJD 

4º)Denunciado: SAF BOTAFOGO  

Tipificação: Art. 257, §3º do CBJD 

Jogo: VASCO DA GAMA SAF X SAF BOTAFOGO 

Categoria: Sub 20 – Copa Rio 

Data jogo: 14/04/2024 

Representante legal do denunciado: Dr. Pedro Henrique Moreira (Vasco 

da Gama SAF) e Dr. Juliana Andrade (SAF Botafogo) 

Auditor relator: Dr. Erick Regis 
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Apresentada prova de vídeo pela defesa do SAF Botafogo. 

Arguida preliminar de inépcia da denúncia por imprestabilidade da 

súmula pelas defesas, sendo rejeitada por unanimidade. 

 

Resultado: Por unanimidade apenado o 1º denunciado com suspensão 

de 01 (uma) partida convertida em advertência quanto à 

desclassificação do art. 257 para o art. 258 do CBJD.  

Por unanimidade apenado o 2º denunciado com suspensão de 01 

(uma) partida quanto à desclassificação do art. 243-F, §1º para o art. 

258 do CBJD. 

Por unanimidade, absolvidos o 3º e 4º denunciados quanto à 

imputação do art. 257, §3º do CBJD. 

 

 

3) Processo: nº 058/24 

1º)Denunciado: FABIANO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS (atleta do CR 

FLAMENGO) 

Tipificação: Art. 254-A,§1º, I do CBJD 

2º)Denunciado: VICTOR KAUAN FERREIRA LAURIANO SOUZA (atleta do 

FLUMINENSE FC) 

Tipificação: Art. 254-A,§1º, I do CBJD  

Jogo: FLUMINENSE FC X CR FLAMENGO 

Categoria: Sub 20 – Copa Rio 

Data jogo: 14/04/2024 

Representante legal do denunciado: Dr. Rodrigo Frangeli (CR Flamengo) 

e Dr. Eduardo Miranda (Fluminense FC) 

Auditor relator: Dr. Erick Regis  

 

Apresentada prova de vídeo pela defesa do Fluminense FC. 

 

Depoimento pessoal: VICTOR KAUAN FERREIRA LAURIANO SOUZA -  RG: 

Passaporte GE509827 

Perguntado pelo relator, respondeu: 

“Que durante a jogada ao proteger a bola levantou seus braços na 

altura do peito de seu adversário, momento em que o acertou e que o 

outro atleta era maior que ele.” 

Perguntado pela defesa do Fluminense FC, respondeu: 
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“Que atua pelo Fluminense desde 2017 e que joga como volante; que 

tem um metro e setenta e dois centímetros de altura; que o atleta 

atingido inclusive é seu colega.” 

 

A procuradoria requereu reclassificação para o art. 250 em relação ao 

1º denunciado e opinou pela absolvição em relação ao 2º denunciado. 

 

Resultado: Por unanimidade, absolvido o 1º denunciado quanto a 

reclassificação, do art. 254-A, §1º, I para o art. 250 do CBJD. 

Por unanimidade absolvido o 2º denunciado quanto à imputação do 

art. 254-A, §1º, I do CBJD. 

 

 

4) Processo: nº 059/24 

1º)Denunciado: IGOR LUIZ DOMINGUES PAIXAO (atleta do OLARIA AC) 

Tipificação: Arts. 250 e 258 do CBJD 

2º)Denunciado: LUIS FELIPE LIMA DA CONCEIÇÃO (atleta do AD 

CABOFRIENSE) 

Tipificação: Art. 250 do CBJD 

Jogo: OLARIA AC X AD CABOFRIENSE 

Categoria: Sub 17 – Copa Rio 

Data jogo: 13/04/2024 

Representante legal do denunciado: Dra. Amanda Borer (Olaria AC) e 

Dr. Marcelo Jucá (AD Cabofriense) 

Auditor relator: Dr. Claudio Oliveira  

 

Resultado: Arguida preliminar de inépcia da denúncia pelas defesas em 

função da imprestabilidade da súmula, sendo acolhida por 

unanimidade. 

 

 

5) Processo: nº 060/24 

1º)Denunciado: MATHEUS DE BARCELOS DE ARAUJO (atleta do 

MADUREIRA EC) 

Tipificação: Art. 254-A do CBJD 

2º)Denunciado: MADUREIRA EC 

Tipificação: Art. 206 do CBJD 

Jogo: MADUREIRA EC X VOLTA REDONDA FC 
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Categoria: Sub 17 – Copa Rio 

Data jogo: 13/04/2024 

Representante legal do denunciado: Dr. Pedro Henrique Moreira 

Auditor relator: Dr. Gustavo Tostes – Redistribuído para Dr. Rafael 

Capanema 

 

Apresentada prova de vídeo pela defesa. 

Requerida desclassificação para o art. 254 em relação ao 1º 

denunciado. 

 

Resultado: Por unanimidade apenado o 1º denunciado com suspensão 

de 01 (uma) partida convertida em advertência quanto à 

desclassificação do art. 254-A para o art. 254 do CBJD. 

Por unanimidade apenado o 2º denunciado com multa de R$100,00 

(cem reais) por minuto, sendo 19 (dezenove) minutos, totalizando 

R$1.900,00 (mil e novecentos reais) quanto à imputação do art. 206 do 

CBJD. 

Prazo de 10 (dez) dias para pagamento da pena pecuniária a contar da 

data da publicação. 

 

 

6) Processo: nº 061/24 

Denunciado: MATHEUS FERNANDO BALTHAR CARVALHO (atleta do AD 

CABOFRIENSE) 

Tipificação: Art. 250, §1º, I do CBJD 

Jogo: OLARIA AC X AD CABOFRIENSE 

Categoria: Sub 15 – Copa Rio 

Data jogo: 13/04/2024 

Representante legal do denunciado: Dr. Marcelo Jucá 

Auditor relator: Dr. Claudio Oliveira 

 

Resultado: Por unanimidade apenado o denunciado com suspensão de 

01 (uma) partida quanto à imputação do art. 250, §1º, I do CBJD. 

 

 

7) Processo: nº 062/24 

Denunciado: MATHEUS HENRIQUE DUARTE LEMES (atleta do VOLTA 

REDONDA FC) 
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Tipificação: Art. 250 do CBJD 

Jogo: MADUREIRA EC X VOLTA REDONDA FC 

Categoria: Sub 15 – Copa Rio 

Data jogo: 13/04/2024 

Representante legal do denunciado: Dra. Ana Linhares 

Auditor relator: Dr. Gustavo Tostes – Redistribuído para Dr. Erick Regis 

 

Resultado: Por unanimidade apenado o denunciado com suspensão de 

01 (uma) partida quanto à imputação do art. 250 do CBJD. 

 

 

8) Processo: nº 063/24 

1º)Denunciado: GUILHERME GALHEIGO DE REZENDE (atleta do VOLTA 

REDONDA FC) 

Tipificação: Art. 254-A do CBJD 

2º)Denunciado: ARTHUR SHIGUERU FERRAZ TAKAKI (atleta do SAMPAIO 

CORREA FE) 

Tipificação: Art. 254-A do CBJD 

Jogo: VOLTA REDONDA FX SAMPAIO CORREA FE 

Categoria: Sub 15 – Copa Rio 

Data jogo: 06/04/2024 

Representante legal do denunciado: Dra. Ana Linhares (Volta Redonda 

FC) e Dr. Mauro Chidid (Sampaio Correa FE) 

Auditor relator: Dr. Gustavo Tostes – Redistribuído para Dr. Rafael 

Capanema 

 

A procuradoria requereu reclassificação para o art. 254 em relação ao 

2º denunciado. 

 

Resultado: Por unanimidade apenado o 1º denunciado com suspensão 

de 04 (quatro) partidas quanto à imputação do art. 254-A do CBJD. 

Por unanimidade apenado o 2º denunciado com suspensão de 01 

(uma) partida quanto à desclassificação do art. 254-A para o art. 254 

do CBJD. 

Requerido acórdão pela defesa do 1º denunciado. 
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9) Todos os apenados com previsão dos benefícios do art. 182 do CBJD, 

gozarão dos mesmos por ocasião dos cumprimentos das obrigações. 

Deverá ser observado o § 2º do art. 170 do CBJD.  

 

10) Todos os resultados dos julgamentos da presente sessão foram 

proclamados ao término de cada julgamento, em conformidade com o 

disposto do art. 133 do CBJD. 

 

11) OS PAGAMENTOS DAS PENAS PECUNIÁRIAS DEVERÃO SER QUITADOS 

EM ATÉ 10(DEZ) DIAS, A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA DECISÃO. 

CABE RESSALTAR, QUE NO MESMO PRAZO DEVERÁ SER COMPROVADO 

JUNTO À SECRETARIA DESTE E. TRIBUNAL, O PAGAMENTO DE TAL 

OBRIGAÇÃO, NOS MOLDES DO CONTIDO NO ART. 176-A § 1º DO CBJD, 

SOB PENA DE DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO. 

12) Os atletas não profissionais fazem jus ao benefício do art. 182 

CBJD(redução da pena pela metade). 

 

13) O Procurador se manifestou em todos os processos. 

 

14) Sem mais, foi encerrada a sessão às 17 horas e 15 minutos. 

 

 

Rio de Janeiro, 06 de maio de 2024. 

 

 

Juliana de Siqueira Ferreira 

Presidente da Comissão  

                             

                         

Amanda Abreu 

                     Secretaria – TJD 


